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pRocESSo pE DTSPENSA pE UcITAçÂo N. 2023.0r.0r.01-Dp

ASSUNTO: F'ormalizacào de Demanda

r - Do oBJETO

'I'ratam os prcsentes autos de procedimento que tem por objeto a aqüsiçào/contratação de

CoNTRÂTAçÃo DE EMPRESA ESPECIÀLIZÂDA EM CoNSULToRIA PÂRÂ
GESTOR/FISCAIS DE CONSTRÃTOS PARÀ ATENDER AS NECESSIDÂDES DOS FISCAIS E
SUA ATUAçÂo JT,NTo A CÂMARA MUNICIPÂL DE CARIRE.

II -DO PROCESSO DE DISPENSÀ

Sabendo do dever legal de licitar, foi ralizada consulta administrativa a 6m de ved.6car a eristência

dc outto contrato, antetior, em ügência atualÍnente, para supú a ncccssidadc da Administraçào.

Tais consultas reyelaram que não eristem processos de aqúsição/conftatação paÍa o objeto

referenciado.

Sendo assim, tealizou-se pesqúsa no portal de liciações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará

- TCE (hqslls vvÉçe.çe€pg.b/), o qual "disponibiliza de forma clara e de fácil leitura, dados e informações

de compras púbücas homologadas nos ultimos anos.

Observou-se, que não há ptegôes eletrônicos do sistema de regÀro de preços (SRP) para tenannos
adetir à uma ata de regisÚo de preços de ouüo órgào (ptocesso conhecido como "catona'), uüla vez que as

especiEcaçôes e,/ou quantidades não atendefl à dernanda do reqúsiante.

Em virtude desse trâmite, considerando a dimensão da conbâtâçâo ptetendida e o fato de que o

uso da dispensa toma as compras púbücas mais eEcientes e céleres, verifica-se a oportunidade e conveniência do
uso de dispensa, dado o valor total estirnado do obleto em questão.

Salienta-se que o quantitativo demandado à contrataçâo tem previsão de coqsurno para todo o
exercicio financeiro de 2023.

III - DA DISPENSADE IJCITAÇÃO

As compras e contratações das entidades púbücas seguem obrigatoriamente um regime

regulamentado por Lei

O Ârndameoto principal que rezâ por esta ioicàtiva é o artigo. 37, iociso )O , da Constituição

Federal de 1988, no qual deterrnina que as obras, os sewiços, compras € alienaçôes devern ocorer por meio de

ücitações.

Â licitação foi o meio encontrado pela Âdministração Pública, para tomar isonômica a participação
de interessados em procedimentos que visam supú as oecessidades dos órgãos púbücos acerca dos serviços

disponibilizados por pessoâs ffsicas e/ou pessoas iurídicas nos câmpos mercadológicos disttitais, municipais,

estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a propostâ mais vantaiosa às contrâtzções.

Para melhor entendimento, veiamos o que dispõe o inciso )O do Ârtigo 37 da CF/1988:
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")ÕiI - ressalvados os casos especificados oa lelislação, as obras, se
úenações serào conratados mediante ptocesso de ücitação pública que asseguÍe

condiçôes a todos os coícoÍÍentes, com cüusulas que esabeleçam obtigaçôes de pagaoento,

mantidas as condições efetivas da pÍopostâ, nos tersros da lei, o qud someate prmitirá as

erigencàs de qualiEcaçâo técoica e econôrnica iadispeasáveis à gamoú do cuoptimeoto das

obtigaçôes. "

Pa-ra rqlu.lrmentar o exercído dessa atividade foi entâo editada a I-ei Fedenl a" 14.133/21, mus
conhecida como Nova I-ei de Licitaçôes e Contratos Administrativos.

O obletivo da ücitaçào é contmtâÍ a proposta mais vantajosa, primaodo pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, momlidade e publicidade. Licitar é regra.

Entretanto, há aqúsiçôes e conrataçôes que possuem caractedzaçôes específicas tomando
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos rrâtnites usuais, frustnndo a realização adcquada das fuoções estatais.

Na ocortêncü de ücitações impossiveis e/ou inviáveis, a lei previu exceçôes à regra" as Dispensas

de Licitaçôes e a DISPENSÂ de Licitação.

Trata-se de certame tealizado sob a obediância ao estabelecido no art. 75, iociso I e II, da Lei n.

14.133/21, onde se verifica ocasiào em que é cabivel a disperrsa de licitação:

I - para con&ataçâo quc envolva valores inferiotes a R$ 114.416,65 (ceoto e quâtoúe
mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos), no caso de obras e
serviços de eogeohaú ou de serviços de manutenção de veiculos automotoÍes;

II - pârâ cont t ção que envolva velotes infctiotes a Ri 57.Z)8,30 (chquent e

eete m4 duzentos e oito reaie e ttiata centavos), no caso de outtoe senriços e

comptaa;

"\'alores atualizados pck) l)ccÍcro 11.117, de 29 dc Dezcmbro dc 2022. "

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitaçào com base jurídica no inciso II do Ân. 75

aclma.

TV - DAJUSTIFICÂTryA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIÀ DE FRAGMENTÀçÃO

Diz o an.72 da I*i 14.133 /21

-{rt. 72. O processo de contretaçào dircta, que compteeode os casos de DISPENS.\ e

de dispeasa de licitaçào, deverá ser úsmrído com os seguintes docuúentos:

I - documento de fonnalização de demanda e, se fot o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou proieto execuívo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na foma estabelecida to art. 23

desta ki

III - patecer iutídico e pateceres técnicos se for o ceso, que decroosttem o ateadimento
dos reqúsitos exigidos;

I\r - demonstração da compatibüdade da prcvisão de recursos orçaÍneDtádos com o
compromisso a ser essunido;
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V - comprovaçâo de que o contÍatâdo preenche os rcqúsitos
qualúcação minima oecessáia;

YI - razão da escolhâ do contÍatado;

\III - justúcativa de preço;

os âtos em r".,.":;::X[:, o. *i..,.::: que rosemao princípioconstitucionar
da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceçôes a este pdncipio. Àssirn, estc tipo dc ato trata-se

de ato discticionário, mas que devido a sua impotância e necessidade ertrema de idoneidade, se submete ao

crivo de devida iusdficadva que ateste o refeddo ato.

Inobstante o fato da pÍesente contrâtafo estar dentro dos limites estebelecidos no art- 75, da ki
14-133/21 no que justifica a contratâFo direta, va.le tecer alguns comenútios a despeito de evenhral

ftagmenação de despesq o que enseiaria afronta a tri de Licitaçoes.

Tanto a doutrina quanto a iurisprudàcia recomendam que nas compras deserâo set observadas as

quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve haver um planefamento para a

ralizaçào das compras, além disso, este planejamento deve observar o ptincipio da anualidade do orçamento.

"I-ogo, não pode o agente público iustificar o fra<ionamento da despesa com váús aquisições ou cootretâç&§
no mesmo exercício, sob modaiidade de liciaçào inferior àquela erigida pelo total da despesa no ano, quando

isto for decorrente da falta de planeiamento. " - Manual TCU.

Â Coostinriçào Federal em seu artigo 37, inciso )O(I esabelece o dever de ücitar de forrna a

assegurar a igualdade de condiçôes a todos os concorrmtes, em obediàcia aos pdncipios da impessoalidade, da

isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 5'da Lei n." 14.133/21, rcfotça a observâncà desses princípios e ainda

estab€lece que a licitaçào corresponde a ptocedimento administrativo voltado à seleção mais vantajosa pam a

contratado desejada pela Âdminisraçào Púbüca e necessária ao atendimento do interesse púbüco.

Essa orienta@o foi consagrada ambern ern pubüca$o oficial do TCU htitulada ücitações e

Contratos - Orientações Básicas, Brasflia:

'É vedado o Faciooaoento de despesa para adoçâo de dispensa de ücitação ou toodalidade de

ücitaçâo menos tigo.osa que a detemrinada para a totalidade do valor do ob,eto a ser ücitado.

Leobre-se fraciooaoeoto refere-se à despesr. "

"Âteote para o fato de que, atiogindo o limite legalmente 6xado para dispensa de licitaçào, as

demais conmaçôes para serviços da mesma natureza deverâo observar a obrigatodedade da

rcalizaçâo de cettame ücitatório, evitando a ococência de fracionameoto de despesa. "
-\c6rüo'73 /2003 - Segunda Câma-ra-

"Redize, nas compras a serem efenradas, préúo planelamento para todo o exercício, Iicitando

ecr coaiuato materiais de urna mesma eslÉcie, cujos potenciais fomecedores sejam os mesmos,

de forma a racionalizá-las e eütar a Â€a da modaüdade ücitâtórà previstâ no ÍegulameÍrto

póprio pot fragmentaçào de despesas" Â côtdão 4O'7 / 2012 - Primeira Câmara

Esclarece-se, então, que o quantitativo demandado na presente Formalizaçào de Demanda

compreende toda a necessidade da Âdministraçâo contrâtânte para o exercicio do ano de 2027, não existindo a

previsão de demandas extraordinárias refetentes ao objeto demandado até o presente momento.
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V- DA RÂZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em cumpdmeoto ao §3" do 
^rt.75 

dal,er Federal n" 14.133/21, esta Administração d em

seu sítio eletrônico oficial pelo prazo mlnimo de 3 (três) dias úteis, a especificação do ob)eto preten oa
contratação por dispensa e a manifestaSo de intercsse da Administração em obter propostâs adicionais de

eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vaotaiosa, conforme comprovante anexo.

À Empresa ÂNTONIO J^RBrrS RODRIGUES MARINHO - ME, CNPJ: 47.648,911/0001{f,

apresentou preços compatíveis com os prâdcâdos nos demais órgãos da Administraçâo, e o menor valor para a

contraaçào em tela.

Â presafo de serviço/ fom€cim€nto disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não

âpresenta diferença que venha a inÍluen<iar na escolha, ficando esta vinculada apenas à veriÊca$o do critério do
menoÍ Preço.

vr-DASELEçÂO

Â empresa selecionada neste processo pâra sâcrameotâr a conEataçào dos serviços pretendidos, foi:

. ÀNTONIO JÂRBAS RODRJGUES MARINHO - ME, CNPJ: 47.608.911,/0001d), com o
valor total de Rl 36.flD,fl) (ttiate c eeie mil rcaie).

D( - DA HÂBILITAÇÃO JURÍDICA E DÀ REGUIáRIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contrâteçào, a Âdministraçào tem o dever de verificar os

reqüsitos de habiütação estabelecidos no art. ó2 e seguintes da ki 14.133/21.

Como detetmina o ârt. 70 da I-ei Federal n" 14.133/21, a docunentação de habütaçào somente

podeá set dispensada, total ou parcialmente, nas contrataçôes pârâ entrega imediata, nas contrataçôes em valores

infedores a l/4 @m quarto) do limite para dispensa de liciaçào para compras em ged rcsultando em R$

12.500,00, e nas contraaçôes de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00.

À ptopósito, há recomendâçào do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

'Deve ser observada a ertgencia legal (an. 29, inciso IV, da I-ei n' 8.666, de 1993) e

constituciond (âÍt. 195, § 3", da CF) de que nas licitaçôes públicas, mesmo ern casos de

dispeosa ou DISPENSÀ, é obtigatóú a comptovaçâo poÍ pârte da empresa contatada de:

Cenidão Negativa de Débito (NSS - att. 47, inciso I, alinea a, dal*i n' 8.212, de 1991);

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribúçôes Federais (SRF-IN n" 80, de 1997); e

Certi6cado de Reguladdade do FGTS (CED (âÍt. 27 ü Ía o" 8.036, de 1990). Âcórdão
260 /20f,2 PletÁLl:,o.

X - CONCLUSÃO

Em telaçào aos preços, verifica-se que eles estão compatíveis com a realidade do mercado,

podendo a Administraçào contrâtá-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames ücitatórios.

Do acima exposto, inobstante o intetesse em contratâÍ a referida empresa, relativamente ao

fomecimento do produto/ serviço em questão, é decisão discricionária da autoridade máxima dessa
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Âdministração optaÍ pela contratação ou não, ante a cdtedosa anáüse de toda a documen

autos que instruem o presente procedimento.

CARIRE, CE, 07 DE FEVEREIRO DE 2023.

r §l&,Lffi
Âgente de Contâtaçào

Proço Elísio Aguior, s/n - Centro - Cariré - Ceorá.

C.N.P. t: 35.(N9.!N5/üN7-74 - CGC: 06.920.403-9
Fone/Fox: (88) 3 6-7269

E - m o i I : co no ru m u n icipo I deco ri re @ g mo il. com


